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A ANER - Associação Nacional de Editores de Revistas, é uma entidade nacional, sem fins 
lucrativos, que representa as editoras de revistas periódicas de consumo. Foi fundada em 1986 
com o objetivo de promover e defender os interesses comuns do mercado de revistas, editorial e 
comercial, nos seus mais diversos segmentos, tanto em impressão como por mídia eletrônica. 



Legislação vigente

Constituição Federal 

Código de defesa do consumidor

Código Nacional de Auto-Regulamentação Publicitária 

Lei 6437/1977

Lei 9294/1996 (Decreto 2018/1996)

Resolução 102/2000



Responsabilidade 
Código de Defesa do Consumidor 

responsabilidade objetiva

Decreto 2018 /1996   (lei 9294/1996)

Art. 22. As infrações cometidas na veiculação da publicidade dos produtos a que se refere a Lei nº
9.294, de 1996, sujeitarão os infratores, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
em vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor, às seguintes sanções:

� 3º Consideram-se infratores, para efeitos deste artigo, os responsáveis pelo produto, pela peça 
publicitária e pelo veículo de comunicação utilizado, na medida de sua responsabilidade.

Código de auto regulamentação publicitária

Artigo 45 - A responsabilidade pela observância das normas de conduta estabelecidas neste Código 
cabe ao Anunciante e a sua Agência, bem como ao Veículo, ressalvadas no caso deste último as 
circunstâncias específicas que serão abordadas mais adiante, neste Artigo: 
a. o Anunciante assumirá responsabilidade total por sua publicidade; 
b. a Agência deve ter o máximo cuidado na elaboração do anúncio, de modo a habilitar o Cliente 
Anunciante a cumprir sua responsabilidade, com ele respondendo solidariamente pela obediência aos 
preceitos deste Código; 
c. este Código recomenda aos Veículos que, como medida preventiva, estabeleçam um sistema de 
controle na recepção de anúncios. 



Cases 
publicidade de medicamentos 

isentos de prescrição

Autuados pela Anvisa





























Proposta de nova resolução

Consulta 84 - 2 versões de 16/11/2005 e dezembro de 2007

Proposta de Regulamento Técnico sobre propagandas, mensagens 
publicitárias e promocionais e outras práticas cujo objeto seja a 
divulgação, promoção ou comercialização de medicamentos de 
produção nacional ou importados quaisquer que sejam as forma e 
meios de sua veiculação incluindo as transmitidas no decorrer da 
programação normal das emissoras de rádio e televisão

Fase –audiência pública prevista pra o primeiro trimestre de 2008



Pontos de atenção 

Art. 1º Este Regulamento se aplica à propaganda, 
publicidade, informação e outras práticascujo objetivo 
seja a divulgação, promoção ou comercialização de medicamentos 
de produção nacional ou estrangeira, quaisquer que sejam as 
formas e meios de sua veiculação, incluindo as transmitidas no 
decorrer da programação normal das emissoras de rádio e 
televisão. 



Art. 4º Não é permitida a propaganda ou publicidade enganosa, 
abusiva e indireta.

Parágrafo único - Fica vedado utilizar técnica de veicular imagem 
e/ou mencionar a substância ativa ou marca de medicamentos de 
forma não ostensiva e não declaradamente publicitária, em 
programas de televisão ou rádio, filme cinematográfico, espetáculo 
teatral e outros. 



Art. 69 Considera-se infrator, para efeitos deste regulamento 
técnico, toda e qualquer pessoa física ou jurídica que, de forma 
direta ou indireta, seja responsável pela divulgação e/ou 
elaboração da peça publicitária ou pelo respectivo veículo de 
comunicação.



Art. 72 A autoridade sanitária autuante pode aplicar aos 
responsáveis pela divulgação publicitária irregular de produtos 
sujeitos à vigilância sanitária condenados em processo 
administrativo regularmente instaurado pela autoridade sanitária, a 
sanção administrativa de imposição de mensagem 
retificadora , quando necessária para compensar os riscos aos 
quais a saúde pública esteve exposta com a veiculação do anúncio 
irregular.



§ 2º - A mensagem retificadora deve contemplar: 

I - declaração de que a empresa ou pessoa física foi condenada em processo 
administrativo sanitário instaurado pela ANVISA e/ou autoridade sanitária local a 
divulgar mensagem de retificação e esclarecimento para compensar propaganda ou 
publicidade de produto sujeito a vigilância sanitária veiculada em desconformidade 
com a legislação sanitária federal; 

II - listar as irregularidades identificadas na propaganda e analisadas no processo 
administrativo sanitário, esclarecendo os erros, equívocos e enganos causados e 
prestando as informações corretas e completas sobre o produto divulgado;

III – informar as contra-indicações, cuidados, advertências, reações adversas e 
interações medicamentosas do medicamento,

IV – informar acerca dos riscos inerentes às práticas danosas de automedicação, 
necessidade do seu uso racional, ressaltando que o consumo de medicamentos sem 
o acompanhamento de um profissional de saúde habilitado, pode agravar o 
diagnóstico e reações adversas, sendo, inclusive, fatal em alguns casos.



§3º - O plano de mídia provisório poderá ser modificado e/ou 
adaptado, assim como poderá ser imposto requisitos outros que 
levarão em consideração o tipo de produto divulgado, o risco 
sanitário e o público atingido.



Art. 75 Durante a apuração do ilícito, quando se tratar de 
propaganda, publicidade ou informação que representem risco 
sanitário iminente à saúde pública, pode a entidade sanitária, 
como medida cautelar, determinar a suspensão da veiculação de 
material publicitário ou informativo, que durará o tempo 
necessário à realização de análises ou outras providências 
requeridas.



Art. 77 O titular do registro do medicamento deve manter em seu 
poder à disposição da Autoridade Sanitária, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, o material publicitário dos medicamentos, bem como as 
documentações técnica e científica que embasaram as informações 
veiculadas.  

§1º - Os veículos de comunicação e agências de publicidade devem 
manter a disposição da Autoridade Sanitária, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, a documentação técnica referente à veiculação de 
propaganda ou publicidade de medicamentos.

§2º - Fica permitido o arquivamento em meio eletrônico do material 
mencionado no caput, desde que garantida sua autenticidade.



Proposta de anuência prévia



Onde queremos chegar?

Ana Rita de Souza Dutra – advogada do Grupo Abril – adutra@abril.com.br


